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ATO Nº 4412/2024

                                                                       Altera o Ato nº 3028, de 19 de agosto de 2020, que dispõe
sobre a composição da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão da JMU.

 

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições conferidas pelo  inciso XXV do artigo 6º do Regimento Interno e, considerando o Ofício nº
3737003, a Informação nº 3754420, bem como o Memorando nº 3755070, contidos nos autos do Processo
nº 010607/24-00.083 do Sistema Eletrônico de Informações, RESOLVE:

 
Art. 1º O Ato nº 3028/2020 (1912007), de 19 de agosto de 2020, passa a vigorar com a

seguinte alteração:
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, a seguir
relacionados, como integrantes da citada Comissão:
 
- Analista Judiciária ATALIA FABRICIA SANTOS DO NASCIMENTO;
- Analista Judiciária CAROLINA PEREIRA DE ARAÚJO;
- Analista Judiciário DINOMAR MIRANDA DOS SANTOS;
- Analista Judiciária ELIZABETE GONÇALVES DA SILVA;
- Técnico Judiciário GILSON COELHO LOPES;
- Técnico Judiciário GONÇALO MARCELINO DE LIRA NETO;
- Analista Judiciário JONATAS BUENO AMORIM;
- Analista Judiciário JOSÉ BENTO DE CARVALHO COSTA;
- Técnica Judiciária LUZIMAR FERREIRA HABS."
- Técnica Judiciária MILENA SALVADOR SANTOS TAVARES, e
- Técnica Judiciária NEIDY DE SOUZA IQUEDA DE ARAUJO.
 
Art. 3º DESIGNAR a Analista Judiciária CAROLINA PEREIRA DE ARAÚJO para atuar como Secretária
da referida Comissão Permanente.

 
 
Art. 2º REVOGAR o Ato nº 4091, de 7 de junho de 2023 (3232683).
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Publique-se no Boletim da Justiça Militar.
 

 
Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO

Ministro-Presidente
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